
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Nm Goiânia, 

PORTARIA Nº 189 
  

O Desembargador LEÔNCIO PINEEIRO DE LEMOS, Prest- 

dente do fribunal Regtonal Eleitoral do Fetado de 

Gotãs, no uso de auas atríbuíções legais, 

grão pé o a ii crio oração 

1º - Desígnar o Br. NOÉ GONÇALVES FERREIRA, Jués 

Eleitoral da Eena de ORIROHA, para preparar, prestdir, apurar e 

proclamar os eleítos nas prósimas eleições de 18 de novembro, / 

nas Zonas de SÃO DOM INGOS e PARANÃ, ficando, em consequência , 

dispensado das referídas funções, o Dr. PELIPE BATISTA CORDEIRO; 

2? - Desígnar o Dr. ADERI MOREIRA COELHO, Juís E 
Leitora! de 21.4 Zona, sediada em SILVÂRIA, pare responder pelo 

expedtente cleiteoral de Zona de ORIBONA, enquanto durar o afas- 

tamento de seu títuler, nas Zonas de SÃO DOMINGOS e PARARÁ; 

EP - Arbitrar qo Dr. ROÊ GONÇALVES FERREIRA, de 

acordo com a Resolução nP 8.978, de 86 de novembro de 3.978 e 

Peereto n9 ?7.511, de 89 de abril de ano em curso, des (0) dtá 

rica no valor de CEÊ 180,00 (eento é cttenta eruzetros) cada 

correepondente ao período de € do corrente a 15 do mesmo mes, tn 

elusíve. 

CUBPRA-SE, ABROTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÉRCIA DO TRIBUBAL REGIORAL E- 

LEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOTÂNIA, AOS 08 BIAS bo MES DE 

SETEMBRO DE 1.976. A a A 

ft cf Letre fito LL ego ser 

DÉSOR. LEÔNCIO PINHEIRO DE LEMOS ) 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOTÁS. - 

 


